
INSTITUTO Embelleze – Unidade Maricá 
Rua Ribeiro de Almeida 49- sobre220, salas 101 a 105 – Centro de Maricá RJ 

Tel: (21)3731-3001 

CNPJ: 19.888.855/0001-29 

Email: rj.marica@institutoembellezze.com.br 
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Maricá, 28 de novembro de 2023 

À 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARICÁ - RJ 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

ILMO. SR(A). PREGOEIRO 

 

Pregão Eletrônico nº 24/2023 

PROCESSO Nº 0243/2023 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

A JPCMAR Formação Profissional, Projetos e Eventos, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ n° 

19.888.8555/0001.29, com sede na Rua Ribeiro de Almeida 49- sobre220, salas 101 a 105 – Centro, Maricá/RJ, neste 

ato representada por seu representante legal, o(a) Sr Luiz Claudio Costa, brasileiro, empresário, portador(a) da 

Carteira de Identidade no 08.324.304.8 e do CPF no 037.053.557-08, vem, interpor este necessário,   
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I – TEMPESTIVIDADE  

Inicialmente cumpre assinalar que o Edital dispôs que em conformidade com 14.1 do edital, 

“14.1– Divulgada a vencedora, o Pregoeiro informará às licitantes, 

por meio de mensagem lançada no sistema, que poderão manifestar 

motivadamente a intenção de interpor recurso, desde que devidamente 

registrada a síntese de suas razões em campo próprio do sistema, no prazo 

concedido na sessão pública” 

RECURSO 

à decisão que habilitou a empresa MAC SERVIÇOS EDUCACIONAIS LTDA com sede na Rua Fernando Abott, 565, 

Centro, Santa Cruz do Sul - RS, CEP 96.810-148, com CNPJ sob nº 38.414.442/0001-57, do Pregão Eletrônico Nº 

24/2023, pelos fatos e fundamentos que passa a expor. 

RESUMO DOS FATOS 

De acordo com o parecer de análise feita por esta respeitada Comissão Permanente de Licitação, representada 

pelo Pregoeiro Municipal, segue a seguinte decisão: 

RAZÕES DE RECURSO 

Ilustre Pregoeiro e Comissão de Licitação do MUNICIPIO DE MARICÁ - RJ. 

O respeitável julgamento das razões interpostas, recai neste momento para sua responsabilidade, o qual a 

empresa RECORRENTE confia na lisura, na isonomia e na imparcialidade a ser praticada no julgamento em questão, 

buscando pela proposta mais vantajosa para esta digníssima administração. O escopo da licitação é a participação de 

vários interessados para que sejam atendidos interesses da própria Administração Pública, mitigando o princípio da 

isonomia. 

A Constituição Federal insta a Administração Pública a oferecer a todos os administrados igualdade de 

oportunidades na contratação de serviços, obras e compras. Por intermédio dessa equanimidade, busca-se a obtenção 
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da contratação vantajosa para a administração, e a licitação consiste no instrumento jurídico que visa afastar a 

arbitrariedade na seleção do contratante.  

A RECORRENTE faz constar o seu pleno direito as razões ao Recurso Administrativo devidamente 

fundamentado pela legislação vigente e as normas de Licitação. A RECORRENTE solicita que ao Ilustre Sr. Pregoeiro e 

está douta Comissão de Licitação do Município de MARICÁ - RJ, conheça o RECURSO e analise todos os fatos 

apontados, tomando para si a responsabilidade do julgamento.  

As razões do recurso interposto pela recorrente devem prosperar, e tem estas razões o objetivo de afastar de 

maneira contundente e de forma irrefutável o equívoco da Habilitação. 

Segundo o edital:  

(A) – QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
 

(E.1) A empresa LICITANTE deverá comprovaTr capacidade técnica na área de execução de serviços objeto 

deste TERMO DE REFERÊNCIA, nos termos dispostos no Art. 67 da Lei nº 14.133/2021. A comprovação da 

capacidade técnica será realizada por meio de atestados fornecidos por pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou 

privado, que comprovem que a empresa LICITANTE tenha prestado, a contento, serviços de natureza e vulto 

compatíveis com o objeto por ora licitado. A comprovação da capacidade técnica será exigida somente para os 

itens que o licitante irá participar, no limite de 10%. 

A empresa supracitada não atende o que é exigido no edital em questão aos atestados de capacidade técnica 

apresentados, pois como podemos verificar, a empresa não atestou habilidade em todos os cursos que foi lograda 

vencedora, tais como:  

Item 1 – cabelereiro, item 2 - barbeiro, item 3 – design de sobrancelhas, item 5 – maquiagem, item 6 - depilação 

e item 7 – alongamento de unhas. 

A empresa apresentou apenas atesto para auxiliar de cabelereiro, este ofereceu apenas 20h de curso, que não 

chega aos 10% exigido em Edital, e manicure e pedicure (sem carga horária), conforme figuras abaixo:  
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Figura 1 – Atestado de capacitação de manicure e pedicure, para a Prefeitura Municipal de Sapiranga-RS 

mailto:rj.marica@institutoembellezze.com.br


INSTITUTO Embelleze – Unidade Maricá 
Rua Ribeiro de Almeida 49- sobre220, salas 101 a 105 – Centro de Maricá RJ 

Tel: (21)3731-3001 

CNPJ: 19.888.855/0001-29 

Email: rj.marica@institutoembellezze.com.br 

 

“Nossa missão: Difundir o conhecimento, formar profissionais capacitados na arte de embelezar.” 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Figura 2 – Atestado de curso de auxiliar de cabeleireiro, para a Prefeitura Municipal de Nonoai/RS 

Como podemos constatar a empresa MAC apresentou três atestados de capacitação de manicure e pedicure, curso de 

auxiliar de cabeleireiro e curso de serviços de assessoria e consultoria (que nada tem a ver com o objeto ora licitado), 

o que não o habilita para os outros cursos. De fato, o atestado tem que ser em serviços similares e não exatamente 

igual. Porém, para os serviços que a empresa possui experiência, não as habilita para os outros cursos, como 
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cabeleireiro, barbeiro, design de sobrancelhas, maquiagem, depilação e alongamento de unhas que necessitam de 

conhecimentos mais específicos e exigem cursos mais aprofundados para a área. Desta forma, a empresa não declarou 

estar apta para nenhum dos cursos para o qual foi habilitada. 

Porém, a falta de atestado técnico não é a única justificativa para esse recurso, vamos ressaltar também, que 

a empresa que tem sede no Rio Grande do Sul, não comprovou obter instalações na cidade de Maricá, no estado do 

Rio de Janeiro, que atenda ao exigido no Edital, item 11.2 a 11.4:  

 11.2 “Os serviços descritos neste Termo de Referência deverão ser executados no município de Maricá, em 

um bairro com grande concentração urbana e de fácil acesso, resguardados todos os requisitos de infraestrutura necessários, conforme 

descrito no Estudo Técnico Preliminar, item IV; 

 11.3. Para o melhor êxito dos cursos de qualificação profissional é importante que a empresa vencedora, 

seja conceituada no mercado, e apresente estruturas modernas, seguras e acolhedoras com salas de aula climatizadas. A Contratada 

deve disponibilizar todo material teórico, prático de acordo com a carga horária de execução dos cursos (anexos II, III, IV, V e VI). O aluno 

não pode comprar nenhum tipo de material para execução curso; 

 11.4. O local fornecido deve ser alugado com caráter estudantil, deverá estar adequado com materiais e 

equipamentos para execução de todos os cursos, inclusive salas climatizadas e dentro das normas segmento de beleza e estética 

(anexo II)” 

■ A empresa MAC declara:  
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A MAC declarou que suas instalações são no Rio Grande do Sul e não apresentou nenhum local no município 

de Maricá que atenda ao Edital no item supracitado. Desta forma, questionamos se os cursos ganhos pela empresa 

serão on line, uma vez que suas instalações ficam em outro estado. E a empresa vencedora só tem até 20 dias após a 

ordem de início para iniciar os serviços, conforme segue abaixo:  

“22. CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO  
A entrega dos serviços deverá ser realizada em até 20 (vinte) dias após a ordem de início do contrato”. 

Desta forma, a empresa não cumpriu com a exigência do Edital, não devendo ser habilitada, visto que não 

apresentou um local na cidade com estrutura adequada. 

Ressaltamos, também que apesar das inúmeras oportunidades que foram dadas a empresa para que anexasse 

os arquivos corretos, na primeira tentativa enviou proposta no lugar da habilitação, na segunda oportunidade, enviou 

a documentação sem o recibo do SPED do Balanço Financeiro e o Índice de Liquidez Geral, e ainda foi dada mais uma 

oportunidade para anexar certidões antigas (data em que a licitação teve início) no lugar das novas (a empresa emitiu 

novas certidões no decorrer do processo licitatório). Contudo, a empresa não apresentou em nenhuma dessas 

oportunidades os índices financeiros como exigido no processo licitatório:  

“B.1) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, 
devidamente registrados na Junta Comercial do Estado de sua sede ou domicílio ou em outro órgão equivalente, devendo 
apresentar: (Os índices abaixo poderão ser exigidos cumulativamente ou não, devendo a Administração justificar a opção 

adotada. O percentual dos índices deverá ser fixado de acordo com o segmento de mercado de que trata o objeto da 
licitação)  

(B.1.a) Índice de Liquidez Geral (ILG) igual ou maior que 1,0. Será considerado como Índice de Liquidez Geral o 
quociente da soma do Ativo Circulante com o Realizável a Longo Prazo pela soma do Passivo Circulante com o 

Passivo Não Circulante.  
ATIVO CIRCULANTE + REALIZÁVEL A LONGO PRAZO  

ILG = ––––––––––––––––––––––––––––––––––––––––––––––––––––  

PASSIVO CIRCULANTE + PASSIVO NÃO CIRCULANTE” 

 

As razões do recurso interposto pela recorrente devem prosperar, e tem estas razões o objetivo de afastar de 

maneira contundente e de forma irrefutável o equívoco da habilitação da proponente, MAC SERVIÇOS EDUCACIONAIS 

LTDA. Pedimos ainda, que o Ilustre Pregoeiro se utilize do Princípio da Razoabilidade, Isonomia e da Celeridade, para 

acolher o documento e reavaliar sua decisão. 

A empresa supracitada não atende o que se exige no edital em questão aos atestados, declaração de 

instalações apresentadas e índices financeiros, sugerindo inaptidão de acordo com o exigido. 
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É facultada, ainda à Comissão de Licitação, a promoção de diligência ou a solicitação de quaisquer outros 

documentos considerados bastante para esclarecer ou complementar a instrução do processo. 

CONCLUSÃO 

Conforme os fatos e argumentos apresentados nesta peça RECURSAL, solicitamos como lídima justiça que: 

A) A peça recursal da recorrente seja conhecida para, no mérito, ser deferida integralmente, pelas razões e 

fundamentos expostos;  

B) Sejam DECIDIDO pelo Douto Pregoeiro, a declaração da empresa MAC SERVIÇOS EDUCACIONAIS LTDA como 

INABILITADA para o Pregão Eletrônico Nº 24/2023, de acordo com as Razões e Fundamentos Expostos 

 

Confiando na já demonstrada seriedade e competência dessa Administração, encerra externando os votos do 

mais elevado respeito. 

Nestes termos pede deferimento. 

Firmamos nossa seriedade impressa a cada certame e reiteramos nossa virtude e transparência dos fatos 

expostos. 

 

MARICÁ, 28 de novembro de 2023 

 

 

____________________________________________ 

LUIZ CLAUDIO COSTA 

Sócio-Diretor 
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